
1

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410  Boa Vista  Recife  PE  

PARECER Nº                 , DE 2011

Da   COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO   E   JUSTIÇA, 
sobre o Projeto de Lei nº 124, de 2010, do Vereador 
Luiz Eustáquio, cuja ementa é:  substituição do nome 
da   Rua   Otávio   Morais   de   Vasconcelos,   para   Rua 
Presbítero Vicente Rosendo da Silva, em UR05 Ibura.

RELATOR: Vereador MUCIO MAGALHÃES

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei nº 124, de 2010, de 
autoria do Vereador Luiz Eustáquio, cuja ementa é transcrita acima.

O   autor   propõe   a   alteração   do   nome   da   Rua   Otávio   Morais   de 
Vasconcelos, na UR05, no bairro do Ibura, para Rua Presbítero Vicente Rosendo da 
Silva.

A proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

A Lei  Orgânica do Município do Recife,  em seu Parágrafo Único do 
artigo  164,   transcrito   abaixo,   estabelece  que  qualquer  mudança  de  denominação  de 
logradouro   público   deverá   ser   precedida   de   consulta   ao   Instituto   Arqueológico, 
Histórico e Geográfico Pernambucano.

Art. 164  Não se dará nome de pessoa viva a qualquer logradouro ou  
estabelecimento público, nem se dará nova designação aos que tiverem 
denominação tradicional.
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Parágrafo Único  Qualquer mudança de denominação de logradouro 
público   deverá   ser   precedida  de   consulta   ao   Instituto   Arqueológico,  
Histórico e Geográfico Pernambucano.

A presente proposição não tramita acompanhada de parecer do Instituto 
Arqueológico,   Histórico   e   Geográfico   Pernambucano,   em   cumprimento   ao   que 
determina a Lei Orgânica.

III – VOTO

Do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 124, de 2010.

Sala das Comissões, em                                     de 2011.

Marília Arraes
Vereadora Presidente

Alfredo Santana
Vereador

Alfredo Mariano
Vereador
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Múcio Magalhães
Vereador Relator

Priscila Krause
Vereadora


